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RESUMO 

 

Os Tribunais brasileiros consideram inerente à estrutura federativa do Brasil o dever de 
os Estados-membros e Municípios organizarem-se em simetria à organização político-
institucional da União. A investigação busca situar o denominado princípio da simetria 
no tempo e no espaço, em função de sua origem. Na primeira parte, recupera-se o sentido 
do ideal federalista tanto no federalismo sócio-natural inspirado em Althusius quanto no 
federalismo pactista pensado por Montesquieu e realizado pelos Federalistas, a fim de 
identificar algum indício justificador de um tal princípio da simetria. Na segunda parte, 
percorre-se a evolução do federalismo brasileiro a partir dos contornos constitucionais da 
Federação, com o objetivo de precisar o momento em que o princípio da simetria surgiu. 
Na terceira parte, o princípio da simetria é posto no contexto da ordem constitucional e 
democrática instituída pela Constituição de 1988. A continuidade da aplicação do 
princípio da simetria para controlar as normas estaduais é questionada e dois argumentos 
contra essa prática são apresentados: a autonomia estadual e a indeterminação dos 
princípios constitucionais. 
. 
Palavras-chave: Federalismo; Federação brasileira; Simetria; Autonomia estadual; 
Capacidade de auto-organização. 
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ABSTRACT 

 

Brazilian Courts consider inherent to Brazil’s federative structure a duty of both Member 
States and Municipalities to organise themselves in symmetry to Union’s political and 
institutional organisation. This research seeks to place the so-called principle of symmetry 
in space and time, according to their origin. First, it recovers the federal ideal sense both 
in socio-natural federalism inspired by Althusius as in covenantal federalism thought by 
Montesquieu and performed by the Federalists, in order to identify any evidence able to 
justify such a principle of symmetry. Second, it goes through the evolution of Brazilian 
federalism based on Federation’s constitutional design, with the objective of clarifying 
the moment in which the principle of symmetry arose. Third, the principle of symmetry 
is put in contexto with the democratic and constitutional order established by the 
Constitution of 1988. The continuity in application of the principle of symmetry to review 
state regulations is questioned and two arguments against this practice are presented: state 
autonomy and constitutional principles’ indeterminacy. 
  
Keywords: Federalism; Brazilian Federation; Symmetry; State autonomy; Self-
organizing power. 
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INTRODUÇÃO 

 

O Brasil possui uma tradição constitucional autêntica, fruto de sua história 

própria, igualmente autêntica, única e irrepetível. O constitucionalismo brasileiro deita 

raízes na Constituição Política do Império, de 25 de março de 1824, e nas lições e debates 

dos juristas e dos políticos, que, desde então, buscam constantemente adequar a ordem 

juspolítica ora às suas ideias ora à realidade brasileira.  

O direito constitucional brasileiro não iniciou no último quarto de século, 

tampouco foi achado na rua. A Constituição da República Federativa, de 5 de outubro de 

1988, não é o marco zero da história, mas apenas nova tentativa de estabelecer com 

sucesso a estrutura institucional e o arcabouço jurídico-normativo de uma ordem 

juspolítica harmônica, estável e duradoura. 

O reconhecimento da herança cultural e, especificamente, constitucional legada 

pelas gerações passadas exige dos homens do presente a árdua missão de progredir sem 

romper com o passado, de construir a partir do que lhes foi deixado e de mudar sem 

rejeitar sua história. A permanente tarefa de aprimoramento da ordem não se confunde 

com a perpétua refundação da ordem. 

Mais do que isso, mesmo as forças desencadeadas pelos processos revolucionários 

não são capazes de romper o liame que permite identificar a continuidade da comunidade 

política independentemente dos acontecimentos políticos. A modificação do regime 

jurídico-político, ou sua substituição por outro radicalmente diverso, não se confunde 

com a eliminação do Estado enquanto realidade política objetiva, a qual permanece, 

porém sob novos fundamentos e formas1. 

À promulgação da nova Constituição de 1988, seguiu-se verdadeiro protagonismo 

dos princípios e direitos fundamentais, anunciados na solene proclamação preambular e 

consagrados com destaque nos dois primeiros títulos, sem prejuízo de outros dispersos no 

texto ou incorporados por meio da internalização de tratados internacionais. A acentuada 

ênfase dos acadêmicos na classificação, estrutura, função, conteúdo, efeitos e 

destinatários dos direitos fundamentais deslocou o foco do Direito Constitucional, como 

que convertendo-o em disciplina de estudo aplicado dos direitos fundamentais. 

Outrora denominado Direito Político, a renúncia à dimensão política do Direito 

Constitucional em favor de sua dimensão jurídica gerou uma espécie de “Direito dos 

                                                             
1 HAURIOU, Maurice. Principes de droit public. Paris: Dalloz, 2010, pp. 120-122. 
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Direitos”. Tal modificação do estatuto da disciplina produziu suas consequências. 

Enquanto o político está enraizado na realidade histórico-concreta de um povo, os 

direitos, quando concebidos do prisma exclusivamente jurídico, e a profunda influência 

do positivismo kelseniano nas Faculdades brasileiras é inegável, compõem um sistema 

lógico-normativo fechado em si mesmo e, portanto, supostamente fora ou independente 

do contexto histórico e da realidade da vida. 

Se no Brasil o núcleo duro do Direito Constitucional perdeu sua força, o fenômeno 

não se repetiu pelo globo. A coleção “Sistemas constitucionais do mundo”, recentemente 

publicada nos Estados Unidos e na Inglaterra, é prova, ao destacar os princípios e 

instituições políticas como os elementos fundamentais das ordens juspolíticas nacionais. 

Escritos por eminentes constitucionalistas, como Mark Tushnet2 e Victor Ferreres 

Comella3, os volumes abordam, individualmente, o sistema constitucional de países dos 

cinco continentes, sob o mesmo roteiro invariável: panorama contextual e histórico, 

órgãos políticos funcionalmente especializados, organização política das unidades 

territoriais, direitos fundamentais e processo de reforma constitucional. 

A empolgação dos civilistas e tributaristas contaminou inclusive os 

constitucionalistas pátrios. A ascensão do direito constitucional inspira arroubos retóricos 

e teóricos, na ambição de reconstruir o direito e a ordem de cima para baixo, com base 

unicamente em princípios abstratos, genéricos e abertos. De certo inspiram-se em 

Arquimedes no sonho de mover o mundo. Esquecem-se, porém, de que nem o grego 

dispensou um sólido ponto de apoio. 

 

Considerações sobre este trabalho 

 

No papel de investigador acadêmico, o autor deve orientar-se pela ética da 

verdade4, sem prévio comprometimento com determinada posição e sem receio de 

descobrir fatos ou afirmar teses contrários ao conhecimento estabelecido ou a interesses 

de qualquer sorte. Por isso, a verdade deve ser tanto fim quanto motivo de todo trabalho 

                                                             
2 TUSHNET, Mark. The Constitution of the United States of America: a contextual analysis. Portland e 
Oxford: Hart Publishing, 2009. 
3 COMELLA, Victor Ferreres. The Constitution of Spain: a contextual analysis. Portland e Oxford: Hart 
Publishing, 2013. 
4 HAACK, Susan. Manifesto of a passionate moderate: unfashionable essays. Chicago; London: The 
University of Chicago Press, 1998, pp. 188-190. 
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intelectual, sob pena das conclusões falhas de uma pesquisa viciada conduzirem outros a 

erro. 

Como equacionar o problema da conciliação entre unidade e pluralidade constitui 

o núcleo essencial do problema institucional das sociedades democráticas. A ordem 

juspolítica deve comportar diversas instituições, separadas em órgãos distintos, cada um 

com funções específicas. A divisão do poder não é obra estética, tampouco funciona 

mecanicamente. O concerto institucional possui orientação finalística. A racionalidade 

impõe a diferenciação dos fins do todo e dos fins das partes, devendo-se respeitar a 

autonomia dos objetivos nacionais e a dos objetivos parciais. 

A presença de elementos que sugerem e indicam como promissora uma 

abordagem psicológica, atribuindo aos indivíduos, em razão de seus valores, ideias e 

sensações, primazia na explicação da organização do poder político, é complementada 

por uma explicação institucional do desenvolvimento da ordem juspolítica tal como 

ocorreu. Na primeira perspectiva, a referência ao sentimento de nostalgia dos lusitanos, 

ao abstracionismo, ao apriorismo, ao idealismo, à ilusão estética. Na segunda, a 

necessidade prática de instituir um artifício de unidade da ordem nacional. 

Há quase meio século, a jurisprudência constitucional pátria considera ínsito à 

federação brasileira um denominado princípio da simetria. Paradoxalmente, há mais de 

meio século a noção de simetria apareceu na doutrina constitucional nacional, em estudo 

de J. Pinto Antunes nunca referido posteriormente, seja nos acórdãos dos Tribunais, seja 

nas obras doutrinárias. As vozes contra o princípio da simetria são poucas; pelo resto, é 

ignorado. Este trabalho vem iluminar as posições em conflito, equilibrando o debate na 

expectativa de se aproximar do certo e verdadeiro. 

Assim, constitui objeto deste trabalho o dever de simetria entre a organização 

institucional da União e a organização institucional dos Estados-membros5 e, por 

extensão, dos Municípios. Como o princípio da simetria também se aplica aos 

Municípios, segundo o Supremo Tribunal Federal, as considerações relativas aos Estados-

membros são extensíveis aos Municípios. De todo modo, duas razões justificam a ênfase 

na relação entre União (e Constituição Federal) e Estados-membros (e Constituições 

                                                             
5 Como já foi observado, a técnica e o estilo recomendam o uso da expressão “Estado-membro”. O 
constituinte de 1988, por sua vez, valeu-se do termo “Estado” para referir tanto a unidade da federação 
quanto a unidade política global. Neste trabalho, o termo “Estado” será utilizado em seu sentido pleno. A 
unidade da federação será designada tanto por “Estado-membro”’ quanto, simplesmente, por “estado”. O 
emprego do termo “estado” visa ressaltar a diferença entre o Estado soberano e o estado autônomo. A 
preocupação terminológica também mereceu explicação de BARROSO, Luís Roberto. Direito 
constitucional brasileiro: o problema da Federação. Rio de Janeiro: Editora Forense, 1982, p. 4. 
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Estaduais). Primeiro, a integração do Município à Federação com igual autonomia à 

conferida aos Estados--membros é peculiaridade brasileira6. Logo, o estudo de direito 

comparado não teria correspondente. Segundo, somente com a Constituição de 1988 o 

Município adquiriu status formal de membro da Federação. Logo, o princípio da simetria, 

na vigência da ordem constitucional anterior, não haveria de envolver o Município. 

O trabalho defende que o princípio da autonomia local não é estranho aos 

diferentes povos ao longo da história ocidental. A federação é a concretização do 

princípio da autonomia local no mais alto grau, sem provocar a dissolução da unidade 

política global, a qual congrega todas as comunidades autônomas subnacionais. 

Na história brasileira, desde o início havia um “sentimento federal”, que nasce na 

colonização, consolida-se na independência e atinge o ápice na República. Porém, devido 

a outros fatores institucionais, especificamente o retrocesso na divisão dos poderes, com 

a contaminação ideológico-partidária do chefe de Estado, sucedem-se golpes e rupturas 

da ordem constitucional. Em razão disso, será feita breve caracterização da disposição 

constitucional da ordem federativa, a fim de aclarar os efeitos do retraimento democrático 

na autonomia estadual. 

A pesquisa combina referências bibliográficas e referências jurisprudenciais. A 

pesquisa bibliográfica subdivide-se em elementos teóricos, elementos históricos e 

elementos doutrinários. A primeira categoria compreende os pensadores clássicos do 

federalismo – Johannes Althusius, Montesquieu e os Federalistas Alexander Hamilton, 

James Madison e John Jay – e seus comentadores. A investigação histórica possui limites 

estreitos, visto que tais dados tão somente servem de subsídio para a interpretação da 

evolução constitucional da federação brasileira, a fim de evitar equívocos decorrentes do 

nominalismo. Por fim, a doutrina constitucional fornece as categorias jurídicas 

necessárias para operar o conceito "federação", referido no artigo 1º da Constituição de 

1988, articulando-o com sua disciplina normativa, isto é, seu estatuto constitucional. 

Em relação às referências jurisprudenciais, houve a preocupação de conjugar a 

análise de julgados do Supremo Tribunal Federal com decisões do Tribunal de Justiça do 

Rio Grande do Sul. A escolha deste último Tribunal seguiu dois critérios. Primeiro, é 

notório o profundo sentimento de autonomia do Rio Grande do Sul, cuja história registra, 

inclusive, notável tentativa de independência, embora frustrada. Em segundo lugar, 

porque a instituição acadêmica à qual este trabalho está vinculado tem sede e integra o 

                                                             
6 ANDERSON, George. Federalismo: uma introdução. Rio de janeiro: Editora FGV, 2009, p. 36. 
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patrimônio cultural e histórico desse Estado. Se é verdade que outras unidades da 

federação igualmente protagonizaram eventos de contestação ao poder central (critério 

de pertinência), como Pernambuco e a Confederação do Equador, o segundo critério 

(pertencimento) aponta para o Rio Grande do Sul. 

 

Definições dos conceitos básicos 

 

A confusão dos conceitos afasta da verdade e embaralha o diálogo. É necessário 

precisar o significado de alguns conceitos fundamentais o entendimento do raciocínio que 

está a ser exposto. Federalismo e federação são conceitos inter-relacionados, não raro 

empregados indistintamente. A noção de simetria parece mais familiar ao senso comum, 

porém adquire traços específicos no discurso e na prática federalista. 

 

Federalismo e federação 

 

As infindáveis discussões terminológicas radicam na variedade de arranjos 

institucionais que fogem ao modelo unitário de uma “única fonte central de autoridade 

política e jurídica”7 com jurisdição sobre todo o território nacional. 

A expressão sistemas políticos federais (federal political systems) designa os 

sistemas políticos compostos por dois ou mais níveis de governo, conjugando um âmbito 

de exercício conjunto do poder (shared rule), visando o bem do todo, e outro de exercício 

autônomo do poder (regional self-rule), visando o bem da unidade constitutiva do todo.  

Esse amplo gênero compreende desde as federações a outras espécies de formas 

não unitárias, como as quasi-federations, as confederações, as associações de Estados, as 

uniões, as uniões descentralizadas, os condomínios, entre outras8. 

Além dessas, há as formas híbridas, que combinam características dos diferentes 

tipos, fruto de líderes políticos e estadistas menos vinculados a considerações de natureza 

teórica do que pela busca pragmática de arranjos políticos funcionais”9. Em certa medida, 

são tantos os tipos de configuração dos sistemas políticos quantos são os Estados 

concretos, o que torna questionável o critério e a utilidade de classificá-los10. 

                                                             
7 WATTS, Ronald L. Comparing federal systems. 3ª ed. Montreal & Kingstom: McGill-Queen’s University 
Press, 2008, p. 8. 
8 Um quadro classificatório pode ser encontrado em WATTS, Ronald L. Op. cit., pp. 10-11. 
9 WATTS, Ronald L. Op. cit., p. 8. 
10 JELLINEK, Georg. Teoría general del Estado. México: Fondo de Cultura Económica, 2000, p. 642. 
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“Sistemas políticos federais” constitui, portanto, um conceito descritivo; assim 

como “federação”, uma espécie particular de sistema político descentralizado11 em que 

nenhuma das esferas de governo, do todo ou das partes, submete-se a outra. Assim, cada 

nível de governo detém “poderes soberanos”12 fundados na Constituição, os quais são 

imponíveis diretamente aos seus cidadãos, e tem seus cargos preenchidos pelo voto 

popular. 

 Diferentemente, “federalismo” é  conceito  normativo,  pertencendo,  portanto, 

“ao domínio da história das idéias políticas. Assim há federalismo e há federalismo, 

conforme variem as doutrinas e as ideologias políticas que fundam e justificam a ordem 

juspolítica que se implantou ou que se quer implantar num Estado”13. A despeito das 

variações, o federalismo funda-se no valor da combinação de unidade e diversidade, para 

cuja viabilização prescreve o escalonamento governamental, de modo a conjugar um 

governo central no qual as unidades constituintes participem, visando os fins que 

demandam resposta unificada, e governos periféricos autônomos, visando os fins mais 

próximos dos cidadãos. 

 Se, de um lado, o federalismo sintetiza um conjunto de valores e de concepções 

do mundo, um ideal que orienta a institucionalização da diversidade na unidade, de outro, 

a federação designa forma de organização e distribuição territorial do poder político 

adotado em um determinado Estado. A “federação revela, portanto uma aplicação 

concreta, específica, pontual, do federalismo”14, consubstanciada no arranjo institucional 

que, o mais adequado possível às circunstâncias históricas, políticas e culturais, promova 

o equilíbrio entre diversidade e unidade. 

 

 

 

 

                                                             
11 Expressão preferida por SOUZA JUNIOR, Cezar Saldanha. Estudo introdutório: em torno do sentido do 
federalismo. In: SOUZA JUNIOR, Cezar Saldanha; ÁVILA, Marta. (Coord.). Direito do Estado: estudos 
sobre o federalismo. Porto Alegre: Dora Luzzatto, 2007, p. 11. 
12 WATTS, Ronald L. Op. cit., p. 9. Cezar Saldanha Souza Junior sugere a correção para poderes autônomos 
(Op. cit., p. 11). A sutil diferença entre soberania e autonomia permeou os debates constitucionais 
americanos e, percebe-se, não é anacronismo do período anterior à Guerra da Secessão. De todo modo, 
falar poderes soberanos, como fazem-no os do mundo anglo-saxão, parece comunicar algo mais do que 
poderes autônomos. 
13 SOUZA JUNIOR, Cezar Saldanha. Op. cit., p. 11. 
14 REVERBEL, Carlos Eduardo Dieder. Federalismo, descentralização e subsidiariedade. In: SOUZA 
JUNIOR, Cezar Saldanha; ÁVILA, Marta. (Coord.). Direito do Estado: estudos sobre o federalismo. Porto 
Alegre: Dora Luzzatto, 2007, p. 43.  
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Simetria e princípio da simetria 

 

 O outro conceito a ser esclarecido é o de simetria, noção comum à biologia, na 

repetição ordenada de estruturas e padrões em animais e plantas; à química, na ordenação 

dos arranjos de átomos em moléculas ou cristais, como nos fractais geométricos; e à 

física, como na terceira lei de Newton, segundo a qual a força aplicada em um corpo gera, 

em reação, igual força em sentido oposto. 

 É na geometria e na arquitetura, enquanto critério estético do belo, que a simetria 

aparece com maior frequência. “O belo é esse valor que é experimentado nas coisas, 

bastando que apareça, na gratuidade exuberante das imagens, quando a percepção cessa 

de ser utilitária”15. Não se trata da simetria como uma “operação que mantém uma forma 

invariante”16, por razões necessárias de ordem estrutural ou funcional, mas da simetria 

associada à dimensão visual dos objetos, fonte de toda sorte de símbolos17. 

 A assimetria, definida pelo seu contrário, é ausência de simetria: distorção dos 

padrões, quebra das regularidades, fuga das repetições, desequilíbrio. Ao ser humano, é 

causa de estranhamento e reprovação, pois nele, na mente e na sensibilidade, perdura a 

necessidade da simetria das formas, ainda que desnecessária do ponto de vista estrutural 

e funcional. 

 No direito e, especificamente, no estudo das formas do Estado, a simetria é 

elemento de comparação das estruturas internas do Estado e da distribuição de poderes, 

direitos e recursos entre suas partes. Segundo Michael Burgess18, a tipologia federalismo 

simétrico e federalismo assimétrico irrompeu na literatura federalista com o estudo de 

Charles D. Tarlton19. Ao constatar a insuficiência do enfoque exclusivamente jurídico 

para compreender e explicar a diversidade de relações existentes em um mesmo sistema 

político, Tarlton propôs a simetria como medida para aferir o "nível de conformidade e 

uniformidade [commonality] nas relações de cada unidade política separada do sistema 

tanto com o sistema como um todo quanto com as outras unidades componentes"20.  

                                                             
15 DUFRENNE, Mikel. Estética e filosofia. São Paulo: Perspectiva, 2008, p. 25. 
16 ROHDE, Geraldo Mário. Simetria: rigor e imaginação. Porto Alegre: EDIPUCRS, 1997, p. 9. 
17 ROHDE, Geraldo Mário. Op. cit., pp. 9-10. 
18 BURGESS, Michael. Comparative federalism: theory and practice. New York: Routledge, 2006, p. 211. 
19 Registre-se que Tarlton é citado, no Brasil, por RAMOS, Dircêo Torrecillas. O federalismo assimétrico. 
2ª ed. Rio de Janeiro: Editora Forense, 2000, p. 62. 
20 TARLTON, Charles D. Symmetry and Asymmetry as Elements of Federalism: A Theoretical 
Speculation. The Journal of Politics, n. 27, pp 861-874, 1965, p. 867. 
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Nessa linha, os conceitos de simetria e assimetria são relacionais. Sua utilização 

implica um cotejo das características sociais, culturais, econômicas e políticas de um 

estado com as características predominantes no cenário nacional. O grau de afinidade (ou 

diferença) das características da parte com as do todo exerce importante papel no 

delineamento das relações de um estado com os demais ou com a autoridade nacional. 

Esse conceito de simetria, e de assimetria, tem por objeto a comparação entre 

dados da realidade, do mundo dos fatos. Não se volta às relações políticas ou jurídicas, 

efetivas ou ideais, travadas entre cada unidade componente da federação. Entretanto, 

estabelece conexões entre a simetria ou assimetria de fato e as relações existentes entre 

as unidades federativas.  

Mais importante para este trabalho é a simetria de direito, relativa ao tratamento 

constitucional, se igual ou diverso, dispensado às unidades constituintes da federação. 

Quando a Constituição atribui os mesmos poderes, encargos e recursos a todos estados, 

fala-se em simetria, quando a distribuição segue um critério que resulta em graus 

diferenciados de poderes, encargos e recursos, então há assimetria21. Segundo essa noção 

de simetria, as Federações de Alemanha, Brasil e Estados Unidos são classificadas de 

simétricas22. 

Entretanto, a simetria do “princípio da simetria” possui outro sentido. O Supremo 

Tribunal Federal determina a aplicação do princípio da simetria para submeter os Estados-

membros à “’uniformidade orgânico-institucional’ entre União, Estados e Municípios”23.  

Em síntese, o princípio da simetria consiste no dever não escrito de os Estados-

membros e Municípios observarem – no sentido de replicar ou incorporar – em suas 

Constituições ou Leis Orgânicas o modelo de organização institucional estabelecido, na 

Constituição da República, para a União. 

 

Plano da exposição 

 

Com ênfase cambiante em cada um dos polos, o binômio federalismo–federação 

perpassa toda a investigação. Na primeira parte, a tônica na história das ideias políticas 

                                                             
21 REVERBEL, Carlos Eduardo Dieder. O federalismo numa visão tridimensional do direito. Porto Alegre: 
Livraria do Advogado Editora, 2012, p. 18. 
22 WATTS, Ronald L. Comparing federal systems. 3ª ed. Montreal & Kingstom: McGill-Queen’s 
University Press, 2008, p. 128. 
23 SOUZA JUNIOR, Cezar Saldanha. Estudo introdutório: em torno do sentido do federalismo. In: SOUZA 
JUNIOR, Cezar Saldanha; ÁVILA, Marta. (Coord.). Direito do Estado: estudos sobre o federalismo. Porto 
Alegre: Dora Luzzatto, 2007, p. 24. 
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tem o objetivo de recuperar o sentido do ideal federalista. Em razão da vitória das ideias 

‘americanizantes’ na passagem do Império para a República, o estudo do período 

fundacional da República dos Estados Unidos da América contribui para a compreensão 

do projeto constitucional republicano no Brasil, materializado na Constituição de 1891.  

A segunda parte tem as Constituições brasileiras por fio condutor, da Carta de 25 

de março de 1824 à Constituição de 15 de março de 1967, alterada pela Emenda 

Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969. O objetivo é explorar, pela comparação 

entre os textos, a evolução da autonomia local no que tange à auto-organização, a fim de 

descobrir quando surge o dever de simetria federativa.  

Por fim, na terceira parte, federação e federalismo reencontram-se. O objetivo é o 

de verificar se a Constituição de 1988 alberga o denominado princípio da simetria, 

caracterizado a partir da doutrina e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e, 

secundariamente, do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. 
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CONCLUSÃO 

 

 O federalismo oferece a integração no todo sem descaracterizar a identidade das 

partes. Solução para povos que, embora diferentes, desejam caminhar e viver juntos; 

alternativa para povo que, embora uno, pretende levar as decisões para as bases. A 

federação combina unidade na diversidade por meio do equilíbrio institucional das forças 

centrípetas e centrífugas inerentes ao projeto de conciliar esferas distintas de governo em 

um mesmo territorial e sobre as mesmas pessoas.  

A tônica oscila entre a articulação do todo e a autonomia das partes.  As muitas 

combinações e gradações decorrem das influências históricas e sociológicas dos povos 

envolvidos. A medida correta será a adequada à realidade em questão, sempre respeitada 

a integridade dos âmbitos locais. 

Constata-se na história brasileira, desde o seu início, a presença de um “sentimento 

federal”, que nasce na colonização, consolida-se na independência e atinge o ápice na 

passagem para a República. Devido a outros fatores institucionais, especificamente o 

retrocesso na divisão dos poderes, a Federação carece de um órgão político capaz de fazer 

a unidade do País e arbitrar equitativamente os interesses parciais defendidos, primeiro, 

pelos estados e, depois, pelos partidos. 

A contaminação ideológico-partidária do chefe de Estado retira-lhe a neutralidade 

requerida para o exercício da magistratura política suprema. Consequentemente, ao longo 

de todo um século, as crises políticas se sucederam e mais de uma vez a ordem 

estabelecida foi rompida. Ao eclipse do regime democrático seguiu-se a centralização 

incessante da Federação, que resistiu mais enquanto nome no papel do que como 

instituição efetiva na realidade do mundo. 

Ironicamente, a insistência no federalismo americano, aquele que melhor 

conservou no âmbito local os poderes originais das comunidades, produz o efeito oposto 

no Brasil: concentra os poderes mais relevantes na União e, dada rigidez constitucional, 

dificulta sua descentralização. Entrincheirados nos dispositivos constitucionais, não 

podem ser ajustados com os estados em caráter individual e segundo a realidade local. A 

experiência imperial, mais próxima do federalismo de matriz althusiana, ficou no passado 

remoto, relegada ao esquecimento. 

A formação de cima para baixo da sociedade política brasileira explica a tibieza 

da sociedade ante o Estado e, ao reverso, o papel condutor deste no desenvolvimento 

daquela. Os estados, fragmentados e descoordenados, não se revelam capazes de resistir 
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ao avanço federal. Despojados de competências político-administrativas, legislativas e 

tributárias relevantes, são cerceados em sua capacidade básica, a de organizarem-se 

segundo sua própria concepção política e adequadamente à realidade local. 

A expansão das limitações ocorreu de modo drástico na vigência da Constituição 

de 1988, alterada pela Emenda Constitucional n. 1, de 1969. Disposição constitucional 

expressa determinava a incorporação automática das normas constitucionais ao direito 

constitucional dos estados. A interpretação judicial, porém, elevou o comando normativo 

positivado a “princípio” inerente à Federação brasileira.  

O princípio da simetria nasceu na década de setenta, no Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul, e de lá migrou para o Supremo Tribunal Federal. Superado o período 

militar e promulgada a nova Constituição, tanto o Tribunal da Federação quanto o 

Tribunal rio-grandense continuaram, arbitrariamente, a controlar as normas estaduais – e, 

no caso do último, também as municipais – e a suprimir eventuais “excessos” com base 

no anacrônico princípio da simetria. 

É tempo de abandoná-lo. Símbolo da diluição da autonomia estadual em uma 

ordem constitucional global construída de cima a baixo segundo a vontade e propósitos 

de um único órgão político (presidência da República), cujos poderes e funções (chefia 

de Estado, chefia de Governo e chefia da Administração) eram exercidas por uma só 

pessoa (Presidente da República), o princípio da simetria não é compatível com a 

autonomia política assegurada às unidades da Federação. Do confronto desigual entre o 

princípio federativo, um verdadeiro princípio constitucional, e o princípio da simetria, um 

artifício jurisprudencial sem sentido e sem fundamento, ou decide-se pela Federação ou 

pela farsa. 
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